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Texto da Comissão Alterações do Parlamento

Alteração apresentada por Urszula Krupa

Alteração 18
Considerando 3

(3) São necessárias informações objectivas, 
fiáveis e comparáveis sobre o fenómeno da 
droga e da toxicodependência e respectivas 
consequências, para dar à Comunidade e aos 
Estados-Membros uma visão global, 
proporcionando-lhes assim um suplemento 
de informação sempre que, no exercício das 
suas competências respectivas, tomem 
medidas ou definam acções antidroga.

(3) Dado o número crescente de pessoas em 
contacto com todas as espécies de droga, 
está a revelar-se indispensável a existência, 
a nível comunitário, de informações 
objectivas, fiáveis e comparáveis sobre o 
fenómeno da droga e da toxicodependência e 
respectivas consequências, para dar à 
Comunidade e aos Estados-Membros uma 
visão global, proporcionando-lhes assim um 
suplemento de informação sempre que, no 
exercício das suas competências respectivas, 
tomem medidas ou definam acções 
antidroga.

Or. pl
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Justificação

A União Europeia não tem actualmente possibilidade de lidar com o número crescente de 
pessoas, incluindo jovens, que dependem de drogas. Reveste-se, por isso, de grande urgência 
a possibilidade do rápido estabelecimento de um intercâmbio de informações que abranja o 
problema em todas as suas vertentes, quer na perspectiva do tratamento da 
toxicodependência, quer na perspectiva do combate à droga.

Alteração apresentada por Frederika Brepoels e Thomas Ulmer

Alteração 19
Considerando 7 bis (novo)

(7 bis) Uma das missões do Centro deverá 
consistir na prestação de informações e no 
intercâmbio de práticas de excelência nos 
Estados-Membros.

Or. en

Justificação

Não é tarefa do Centro proceder à avaliação das políticas dos diferentes Estados-Membros. 
O Centro deverá, não obstante, prestar informações e facilitar o intercâmbio de práticas de 
excelência nos Estados Membros.

Alteração apresentada por Thomas Ulmer

Alteração 20
Considerando 9

(9) É conveniente que a Comissão possa 
confiar directamente ao OEDT a execução 
dos projectos comunitários de assistência 
estrutural no domínio dos sistemas de 
informação sobre a droga em países 
terceiros, tais como os países candidatos ou 
os países dos Balcãs Ocidentais cuja 
participação em programas e agências 
comunitários tenha sido autorizada pelo 
Conselho Europeu.

(9) É conveniente que a Comissão possa 
confiar directamente ao OEDT a execução 
dos projectos comunitários de assistência 
estrutural no domínio dos sistemas de 
informação sobre a droga em países 
candidatos ou nos países dos Balcãs 
Ocidentais, cuja participação em programas 
e agências comunitários tenha sido 
autorizada pelo Conselho Europeu.

Or. de
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Justificação

Os projectos comunitários de assistência estrutural no domínio dos sistemas de informação 
sobre a droga deverão ficar confinados aos países candidatos ou aos países dos Balcãs 
Ocidentais.

Alteração apresentada por Thomas Ulmer

Alteração 21
Considerando 10

(10) As informações reunidas pelo 
Observatório dizem respeito a domínios 
prioritários que deverão ser definidos 
quanto ao respectivo conteúdo, alcance e 
modalidades de aplicação.

(10) As informações reunidas pelo 
Observatório dizem respeito 
prioritariamente a domínios que deverão ser 
definidos quanto ao respectivo conteúdo, 
alcance e modalidades de aplicação.

Or. de

Alteração apresentada por Thomas Ulmer

Alteração 22
Considerando 11

(11) Já existem organizações e organismos 
nacionais, europeus e internacionais que 
prestam informações dessa natureza e 
importa que o Observatório possa exercer as 
suas funções em estreita cooperação com os 
mesmos.

(11) Já existem organizações e organismos 
nacionais, europeus e internacionais que 
prestam informações dessa natureza e 
importa que o Observatório exerça 
imperativamente as suas funções em estreita 
cooperação com os mesmos.

Or. de

Alteração apresentada por Urszula Krupa

Alteração 23
Considerando 11

(11) Já existem organizações e organismos 
nacionais, europeus e internacionais que 
prestam informações dessa natureza e 
importa que o Observatório possa exercer as 
suas funções em estreita cooperação com os 

(11) Já existem organizações e organismos 
nacionais a nível governamental e não 
governamental, europeus e internacionais 
que prestam informações dessa natureza e 
importa que o Observatório possa exercer as
suas funções em estreita cooperação com os 
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mesmos. mesmos.

Or. pl

Justificação

As organizações não governamentais estão a realizar um excelente trabalho em muitos 
países. Será, por isso, de extrema importância que o Centro recolha informações desse tipo 
de organizações e organismos.

Alteração apresentada por Thomas Ulmer

Alteração 24
Considerando 16

(16) Para assegurar que dispõe de uma boa 
informação acerca da situação do fenómeno 
da droga na União Europeia, o Parlamento 
Europeu deve poder realizar uma audição do 
director do Observatório.

(16) Para assegurar que dispõe de uma boa 
informação acerca da situação do fenómeno 
da droga na União Europeia, o Parlamento 
Europeu deve dispor do direito de realizar 
uma audição do director do Observatório.

Or. de

Alteração apresentada por Urszula Krupa

Alteração 25
Artigo 1, nº 2

2. O Observatório tem como objectivo 
fornecer à Comunidade e aos seus 
Estados-Membros, nos domínios abrangidos 
pelo artigo 3.º, informações objectivas, 
fiáveis e comparáveis a nível europeu, sobre 
o fenómeno da droga e da 
toxicodependência e respectivas 
consequências.

2. O Observatório tem como objectivo 
fornecer à Comunidade e aos seus 
Estados-Membros, nos domínios abrangidos 
pelo artigo 3.º, informações objectivas, 
práticas, fiáveis e comparáveis a nível 
europeu, sobre o fenómeno da droga e da 
toxicodependência e respectivas 
consequências.

Or. pl

Justificação

As informações proporcionadas pelo Centro devem ser de índole prática, a fim de se poder 
prestar uma assistência pertinente aos Governos, às instituições e às organizações, em vez de 
os inundar com papel.
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Alteração apresentada por Thomas Ulmer

Alteração 26
Artigo 1, nº 3

3. As informações tratadas ou produzidas, de 
natureza estatística, documental e técnica, 
têm por objectivo contribuir para dar à 
Comunidade e aos Estados-Membros uma 
visão global do fenómeno da droga e da 
toxicodependência quando tomam medidas 
ou definem acções nos domínios das 
respectivas competências. A componente 
estatística destas informações será 
desenvolvida em colaboração com as 
autoridades competentes em matéria de 
estatísticas, recorrendo, sempre que 
necessário, ao programa estatístico 
comunitário, com vista a promover as 
sinergias e a evitar as duplicações.

3. As informações tratadas ou produzidas, de 
natureza estatística, documental e técnica, 
têm por objectivo contribuir para dar à 
Comunidade e aos Estados-Membros uma 
visão global do fenómeno da droga e da 
toxicodependência quando tomam medidas 
ou definem acções nos domínios das 
respectivas competências. A componente 
estatística destas informações será 
desenvolvida em colaboração com as 
autoridades competentes em matéria de 
estatísticas, recorrendo, sempre que 
necessário, ao programa estatístico 
comunitário, com vista a promover as 
sinergias e a evitar as duplicações. Haverá 
que considerar igualmente outros dados a 
nível mundial disponibilizados pela OMS e 
pela ONU.

Or. de

Justificação

A presente alteração visa, justamente, evitar as duplicações.

Alteração apresentada por Thomas Ulmer

Alteração 27
Artigo 1, nº 5

5. O Observatório não recolherá dados que 
permitam a identificação de pessoas ou de 
pequenos grupos de pessoas. Abster-se-á de 
qualquer actividade de transmissão de 
informações relativas a casos concretos e 
nominativos.

5. O Observatório não recolherá dados que 
permitam a identificação de pessoas ou de 
pequenos grupos de pessoas. Abster-se-á de 
qualquer actividade de transmissão de 
informações relativas a casos concretos e 
nominativos, a não ser que se esteja perante 
uma situação de delito;

Or. de

Justificação

Não é admissível que haja informações decisivas para o esclarecimento de um delito e que 
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elas sejam objecto de uma retenção.

Alteração apresentada por Frederika Brepoels e Thomas Ulmer

Alteração 28
Artigo 2, alínea a), subalínea i)

i) Recolher, registar e analisar os dados, 
incluindo os dados resultantes da 
investigação comunicados pelos 
Estados-Membros, bem como os 
provenientes de fontes comunitárias, 
nacionais não governamentais e das 
organizações internacionais competentes; 
este trabalho de recolha, de registo e de 
análise englobará os dados sobre as novas 
tendências em matéria de policonsumo de 
droga, incluindo o consumo que associa 
substâncias psicoactivas lícitas e ilícitas;

i) Recolher, registar e analisar os dados, 
incluindo os dados resultantes da 
investigação comunicados pelos 
Estados-Membros, bem como os 
provenientes de fontes comunitárias, 
nacionais não governamentais e das 
organizações internacionais competentes; 
este trabalho de recolha, de registo e de 
análise englobará os dados sobre as novas 
tendências em matéria de policonsumo de 
droga, incluindo o consumo que associa 
substâncias psicoactivas lícitas e ilícitas, 
prestando informações e promovendo o 
intercâmbio de práticas de excelência nos 
Estados-Membros;

Or. en

Justificação

Não é tarefa do Centro proceder à avaliação das políticas dos diferentes Estados-Membros. 
O Centro deverá, não obstante, prestar informações e facilitar o intercâmbio de práticas de 
excelência nos Estados Membros.

Alteração apresentada por Urszula Krupa

Alteração 29
Artigo 2, alínea a), subalínea i)

i) Recolher, registar e analisar os dados, 
incluindo os dados resultantes da 
investigação comunicados pelos 
Estados-Membros, bem como os 
provenientes de fontes comunitárias, 
nacionais não governamentais e das 
organizações internacionais competentes; 
este trabalho de recolha, de registo e de 
análise englobará os dados sobre as novas 
tendências em matéria de policonsumo de 

i) Recolher, registar e analisar os dados, 
incluindo os dados resultantes da 
investigação comunicados pelos 
Estados-Membros, bem como os 
provenientes de fontes comunitárias, 
nacionais não governamentais e das 
organizações internacionais competentes; 
este trabalho de recolha, de registo e de 
análise englobará os dados sobre as novas 
tendências em matéria de policonsumo de 
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droga, incluindo o consumo que associa 
substâncias psicoactivas lícitas e ilícitas;

droga e de utilização de substâncias que 
geram dependência, como as bebidas
refrescantes à base de álcool (os chamados
“alcolpops”) e as preparações 
anabolizantes, incluindo o consumo que 
associa substâncias psicoactivas lícitas e 
ilícitas;

Or. pl

Justificação

Deparamo-nos actualmente, quer com uma enorme quantidade de substâncias narcóticas de 
acesso universal, quer com o problema da aparição de novas substâncias mais fortes e mais 
perigosas, entre as quais algumas bebidas alcoolizadas. Nestas circunstâncias, a recolha e o 
registo desse tipo de informações deverá proporcionar-nos uma descrição da realidade com 
a qual nos defrontamos.

Alteração apresentada por Thomas Ulmer

Alteração 30
Artigo 2, alínea d bis) (nova)

d bis) Deveres de informação
O Observatório tem o dever indeclinável de 
informar as instâncias competentes dos 
Estados-Membros, caso se depare com
novos desenvolvimentos ou com 
circunstâncias em mutação.

Or. de

Justificação

É conveniente que fique claro que o Observatório tem de trabalhar de forma proactiva e 
tomar a iniciativa de alertar para certos perigos.

Alteração apresentada por Thomas Ulmer

Alteração 31
Artigo 9, nº 1, parágrafos 1 e 2

1. O Observatório tem um conselho de 
administração composto por um 
representante de cada Estado-Membro, 

1. O Observatório tem um conselho de 
administração composto por dois 
representantes dos Estados-Membros, dois 
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dois representantes da Comissão, dois
especialistas independentes com 
competências específicas no domínio da 
droga, designados pelo Parlamento Europeu 
em virtude da sua qualificação particular 
nesse domínio, bem como um representante 
de cada país que tenha celebrado um 
acordo nos termos do disposto no artigo 
21.º do presente regulamento.

representantes da Comissão e dois
especialistas independentes com 
competências específicas no domínio da 
droga, designados pelo Parlamento Europeu 
em virtude da sua qualificação particular 
nesse domínio.

Cada membro do conselho de administração 
dispõe de um voto, excepto os 
representantes dos países que tenham 
celebrado acordos nos termos do disposto 
no artigo 21.º do presente regulamento, os 
quais não têm direito de voto.

Cada membro do conselho de administração 
dispõe de um voto.

Or. de

Justificação

O Conselho de Administração tem de ser um órgão pequeno, funcional e dotado de 
capacidade de reacção.

Alteração apresentada por Thomas Ulmer

Alteração 32
Artigo 9, nº 3

3. As reuniões do conselho de administração 
são convocadas pelo seu presidente. É 
realizada uma reunião ordinária pelo 
menos uma vez por ano. O director 
participará nas reuniões do conselho de 
administração sem direito de voto e 
assegurará o secretariado.

3. As reuniões do conselho de administração 
são convocadas pelo seu presidente. São 
realizadas, pelo menos, duas reuniões  
ordinárias por ano e, para além disso, 
sempre que as circunstâncias o imponham. 
O director participará nas reuniões do 
conselho de administração sem direito de 
voto e assegurará o secretariado.

Or. de

Justificação

O Conselho de Administração tem de ser um órgão pequeno, funcional e dotado de 
capacidade de reacção.
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Alteração apresentada por Thomas Ulmer

Alteração 33
Artigo 10

Artigo 10º Suprimido
Comissão executiva

1. O conselho de administração é assistido 
por uma comissão executiva. A comissão 
executiva é composta pelo presidente e pelo 
vice-presidente do conselho de 
administração e por dois representantes da 
Comissão. O director participa nas 
reuniões sem direito de voto.
2. A comissão executiva reúne-se pelo 
menos duas vezes por ano e sempre que 
seja necessário para preparar as decisões 
do conselho de administração e assistir e 
aconselhar o director. Toma decisões em 
nome do conselho de administração sobre 
os assuntos previstos no regulamento 
financeiro do OEDT que não sejam 
reservados ao conselho de administração 
pelo presente regulamento. As suas 
decisões são adoptadas por maioria 
simples.

Or. de

Justificação

O Conselho de Administração e a Comissão Executiva têm de ser fundidos, para reduzir os 
encargos de gestão.

Alteração apresentada por Frederika Brepoels e Thomas Ulmer

Alteração 34
Artigo 11, nº 1, parágrafo 1

1. O Observatório é chefiado por um director 
nomeado pelo conselho de administração 
com base numa proposta da Comissão, 
durante um período de cinco anos, que pode, 
sob proposta da Comissão e após avaliação, 
ser prolongado uma vez por um período 
máximo de cinco anos.

1. O Observatório é chefiado por um director 
nomeado pelo conselho de administração 
com base numa proposta da Comissão, 
durante um período de cinco anos, que pode, 
sob proposta da Comissão e após avaliação, 
ser prolongado uma vez por um período 
máximo de cinco anos. A proposta da 
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Comissão consistirá de uma lista com os 
candidatos mais bem classificados, por ela 
seleccionados no âmbito de um concurso 
aberto.

Or. en

Justificação

O aditamento desta frase deixa claro que incumbe à Comissão a elaboração de uma lista dos 
candidatos mais bem classificados. Compete ao Conselho de Administração nomear o 
Director.

Alteração apresentada por Thomas Ulmer

Alteração 35
Artigo 15, nº  9

9. Sob recomendação do Conselho, 
deliberando por maioria qualificada, o 
Parlamento Europeu dará ao director, antes 
de 30 de Abril do ano N + 2, quitação da 
execução do orçamento do exercício N.

9. Sob recomendação do Conselho, 
deliberando por maioria qualificada, o 
Parlamento Europeu dará ao director, antes 
de 30 de Abril do ano N + 1, quitação da 
execução do orçamento do exercício N.

Or. de

Justificação

No caso de uma agência de dimensões relativamente reduzidas, tem de ser possível proceder 
à análise das contas no espaço de um ano.

Alteração apresentada por Frederika Brepoels e Thomas Ulmer

Alteração 36
Anexo 1, letra A, ponto (2)

(2) Acompanhamento das respostas 
encontradas para os problemas ligados à 
droga;

(2) Acompanhamento das respostas 
encontradas para os problemas ligados à 
droga; prestação de informações e 
intercâmbio de práticas de excelência nos 
Estados-Membros.

Or. en
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Justificação

Não é tarefa do Centro proceder à avaliação das políticas dos diferentes Estados-Membros. 
O Centro deverá, não obstante, prestar informações e facilitar o intercâmbio de práticas de 
excelência nos Estados Membros.


